  PROJETO DE LEI Nº 2932/2009
Altera os §§1º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.067, de 29 de dezembro de 2008, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o § 1º do art. 1º da Lei nº 6.069, de 29 de dezembro de 2008, referente ao valor de entidade Sociedade Assistencial Espírita Recanto da Paz – R$ 6.000,00 (seis mil reais) e acrescentar ao § 3º do art. 1º da mesma Lei a entidade Sociedade Assistencial Espírita Recanto da Paz – Construção da Sede e Aquisição de Equipamentos e Material Permanente –                R$ 10.000,00 (dez mil reais) na função 08 – Assistência Social, Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente, Programa 0012 – Atenção à Criança e ao Adolescente.

Art. 2º  Para atender  ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 0802.00.08.243.00122.240 - Subvenção Entidades de Assistência à Criança e ao Adolescente - 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e suplementar  a dotação 0802.00.08.243.00121.204 – Auxílio Entidades de Assistência à Criança e ao Adolescente – 4.4.50.42.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância do orçamento municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de julho de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

José Tarciso Nunes

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº  018, DE 21 DE JULHO DE 2009. 

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que altera os §§1º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.067, de 29 de dezembro de 2008, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

A proposta de lei visa alterar os §§1º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.067, de 29 de dezembro de 2008, promover a abertura de crédito especial suplementar e reduzir o valor da dotação orçamentária específica a fim custear a aquisição de móveis, equipamentos e material para a construção da sede da SERPAZ – Sociedade Assistencial Espírita Recanto da Paz.

De acordo com o Ofício nº 001/2009/SERPAZ, a entidade verificou a necessidade premente de alteração legal da finalidade da subvenção, passando a destinação anterior, que era para a manutenção da entidade, para a aquisição de móveis, equipamentos e material para construção da sede.

Assim, a proposta atende ao interesse público.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de julho de 2009. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

